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PORTARIA TSE Nº 104, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288 de 08 de maio de
2020, resolve:

Art. 1º Ficam designadas para substituir a Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, Nível CJ-2, da Secretaria de Administração, da Secretaria do Tribunal, nos seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:

I - Sáskia dos Passos de Sousa, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como 1ª
substituta; e

II - Néria Claudina Alves de Oliveira Borges, Analista Judiciária, Área
Administrativa, Contabilidade, como 2ª substituta.

Art. 2º Revogar a Portaria TSE nº 700 de 27 de agosto de 2024, publicada no
Diário Oficial da União do dia 3 subsequente, Seção 2, página 57.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

PORTARIA Nº 105, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no
exercício das competências que lhe foram atribuídas pela Portaria TSE nº 654, de 24 de
agosto de 2023, e considerando o disposto no Procedimento SEI nº 2026.00.000000544-1,
resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria a Igor Borba Corrêa, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe "B", Padrão 10, do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal Superior, cargo criado pela Lei nº 6.033, de 30.10.1974, com
fulcro no art. 40, § 1º, inciso I, e §§ 14 a 16, da Constituição Federal, combinado com o
art. 10, § 1º, inciso II, e art. 26, §§ 1º e 2º, da Emenda Constitucional nº 103, de
12.11.2019, e com o art. 3º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 21.618, de 30.4.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 162, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante da Proposta nº 3515 do Sistema de Gestão de
Pessoas - Sigep TST, de 10/03/2026, resolve:

1 - Designar a servidora DANIELA ANDRA DE OLIVEIRA VASCONCELLOS DAVID,
código 57353, Agente Administrativa, cedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para
exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Secretaria da 6ª Turma,
ficando dispensada, a pedido, da função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da
referida Secretaria.

2 - Designar a servidora DEBORA HELEN DE SOUZA VILELA LACERDA, código
59670, Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
Assistente 5, Nível FC-5, privativa de bacharel em Direito, da Secretaria da 6ª Turma,
ficando dispensada, a pedido, da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
referida Secretaria.

3 - Designar o servidor ILAGILSAN DE SOUSA MARTINS SANTIAGO, código
67538, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Secretaria da 6ª Turma.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO Nº 5.224, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno, bem como o
Memorando nº 4825992 e o Formulário de Dispensa e Designação nº 4826093, contidos
nos autos do Processo nº 004973/26-00.235, do Sistema Eletrônico de Informações e,
considerando a dispensa de Bruno da Silva Rego, da função comissionada de Assistente III,
conforme Ato nº 4826/2025 (4280563), resolve:

DESIGNAR o militar DAVID LOPES REGO, matrícula 1958, para exercer, em vaga
decorrente da dispensa do militar BRUNO DA SILVA REGO, a função comissionada de
ASSISTENTE III, código STM-FC-03, da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência, da
Secretaria-Geral da Presidência.

MARIA ELIZABETH ROCHA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 359, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso
das suas atribuições legais, e considerando o decidido no PAe 0000821-12.2025.4.01.8003,
resolve:

DESIGNAR o Juiz Federal ATHOS ALEXANDRE CÂMARA ATTIÊ para, sem prejuízo
da jurisdição na Vara Única da Subseção Judiciária de Redenção/PA, responder, à distância,
pela 2ª Vara Federal Seção Judiciária do Amapá, a partir de 1º/3/2026, até ulterior
deliberação.

Des. JOÃO BATISTA MOREIRA

ATO PRESI Nº 360, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e considerando o decidido no PAe 0000813-10.2026.4.01.8000 e
no PAe 0001151-48.2026.4.01.8011, resolve:

ALTERAR, EM PARTE, o Ato Presi 117/2026 (24439692), publicado no DOU2 de
2/2/2026, para fazer cessar, a partir de 10/3/2026, o trânsito concedido ao Juiz Federal
RODRIGO GASIGLIA DE SOUZA, em razão da sua remoção da Vara Única da Subseção
Judiciária de Juazeiro/BA para a Vara Única da Subseção Judiciária de Parnaíba/PI.

Des. JOÃO BATISTA MOREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO PRES Nº 7.720, DE 9 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o acórdão proferido pelo Órgão Especial desta
Corte nos autos da Ação Penal 0025831-16.2009.4.03.0000,

Considerando a Decisão Nº 12892185/2026-PRESI/GABPRES, resolve:
DECLARAR A PERDA do cargo de Juíza Federal Titular, da Justiça Federal da 3ª

Região, de MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO, nos termos do art. 95, inciso I, da
Constituição Federal, do art. 92, inciso I, alínea "a", do Código Penal e do art. 26, inciso I, da Lei
Complementar 35, de 14/03/1979.

Des. LUÍS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PORTARIA TRE-BA N° 160, DE 9 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, XXXII, da Resolução Administrativa TRE-BA
nº 1/2017, conforme SEI nº 0002867-30.2026.6.05.8174, resolve:

Art.1º Designar, excepcionalmente, o servidor requisitado Nei Rômulo Souza
Sodré para a função comissionada de Chefe de Cartório - FC-6 da 174ª Zona
Eleitoral/Canarana, até seu retorno ao órgão de origem ou designação de servidor(a)
efetivo(a) para a atinente função, o que ocorrer primeiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO

PORTARIA TRE-BA N° 164, DE 9 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, XXXII, da Resolução Administrativa TRE-BA
nº 1/2017, conforme SEI nº 0003802-10.2026.6.05.8000, resolve:

Art.1º Dispensar a servidora requisitada Daisy Ângela de Oliveira Costa da
função de Assistente I - FC-1 da 76ª Zona Eleitoral/Jaguaquara.

Art. 2º Designar a servidora Thyara Braga de Araujo, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 1, para a função comissionada de Assistente I - FC-1 da
76ª Zona Eleitoral/Jaguaquara.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da data da publicação.

Des. ABELARDO PAULO DA MATTA NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
ATO Nº 7, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos da decisão
exarada nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 2026.0.000000217-4, publicada no
Diário da Justiça Eletrônico n.º 45, de 6 de março de 2026, páginas 5 a 11, resolve:

Aposentar MARIA DE JESUS MIRANDA DE OLIVEIRA, Matrícula TRE/CE n.º
12542, CPF n.º ***.***.493-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade
Administrativa, Classe C, Padrão 13, criado pela Lei n.º 7.645/1987 e regido pela Lei n.º
11.416/2006, com fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, sendo
a ela assegurados proventos equivalentes a 100% da média das contribuições vertidas a
partir de julho de 1994, excluídas, da base de cálculo, as menores remunerações em
montante correspondente ao que exceder ao tempo mínimo de contribuição exigido para
aposentação, com reajuste nos termos estabelecidos para os benefícios do Regime Geral
de Previdência Social (artigo 20, § 2º, inciso II, e § 3º, inciso II, e artigo 26, caput, § 3º,
inciso I, e §§ 6º e 7º, todos da Emenda Constitucional n.º 103/2019).

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

ATO Nº 8, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos da decisão
exarada nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 2026.0.000002746-0, publicada no
Diário da Justiça Eletrônico n.º 45, de 6 de março de 2026, páginas 2 a 5, resolve:

Aposentar JAQUELINE OURIVES DOS SANTOS DE SÁ CAVALCANTE, Matrícula
TRE/CE n.º 13611, CPF n.º ***.***.630-**, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de
Atividade Apoio Especializado, Área de Especialidade Taquigrafia, Classe C, Padrão 13, criado
pela Lei n.º 8.868/1994 e regido pela Lei n.º 11.416/2006, com fundamento no artigo 4º da
Emenda Constitucional n.º 103/2019, sendo a ela assegurados proventos integrais e paridade,
nos moldes do artigo 4º, § 6º, inciso I, § 7º, inciso I, e § 8º, da Emenda Constitucional n.º
103/2019, combinado com o artigo 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

PORTARIA N° 208, DE 9 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, e SEI n.º 2026.0.000003772-5, resolve, a
partir de 26 de março de 2026:

Art. 1º Dispensar ISLA MAIZA DE SA BEM SAMPAIO, Agente Administrativo da
Prefeitura Municipal de Jardim, da função comissionada de Assistente I, nível FC-1, do
Cartório da 31ª Zona Eleitoral de Barbalha.

Art. 2º Designar TAIS SOBREIRA DE SANTIAGO, Técnica Judiciária do Quadro
Permanente deste Tribunal, para ocupar a função comissionada de Assistente I, nível FC-1,
do Cartório da 31ª Zona Eleitoral de Barbalha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

PORTARIA N° 211, DE 9 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei nº
8.112/1990, Portaria TRE/CE nº 323, de 4/6/2003, e SEI nº 2026.0.000003956-6 e
2026.0.000003836-5, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 3 de março de 2026, MARCELO COSME DE SOUZA
MAGALHÃES, ex-servidor deste Tribunal em razão de posse em outro cargo público
inacumulável, da função comissionada de Chefe de Cartório, nível FC-6, da 70ª Zona
Eleitoral de Brejo Santo.

Art. 2º Designar GÉSSICA SANTANA GOMES, Analista Judiciária do Quadro
Permanente deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Cartório, nível
FC-6, da 70ª Zona Eleitoral de Brejo Santo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 24.681, DE 9 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXII, do art. 1º, da Portaria TRE/PA nº
19597/2020, alterada pela Portaria TRE/PA nº 22444/2023, e à vista do contido no Processo
Administrativo Eletrônico nº 0002759-68.2026.6.14.8006, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, com efeitos a contar de 02.03.2026, o servidor MÁRCIO
DOMINGOS DE ALMEIDA VALENTE, Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Chefe de Cartório,
nível FC-6, da 06ª Zona Eleitoral, com sede no município de Igarapé-Miri, com fulcro na Lei nº
13.150/2015 e no § 1º do art. 4º da Resolução TSE nº 23.448/2015, convalidando os atos
praticados.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GIORGI ALMEIDA E SILVA
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